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                    MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
                     Estado do Rio Grande do Sul


LEI N°2059/2022, DE 06 DE JULHO DE 2022.

[bookmark: _Hlk106800905]Altera o Artigo 27º da Lei Municipal n°420/2003, de 05 de fevereiro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município com o fim de implantação do PISO NACIONAL SALARIAL PARA O MAGISTÉRIO, retroativo ao mês de janeiro de 2022, e dá outras providências.

                         Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.


Art. 1.º - Altera o Artigo 27º da Lei Municipal n°420/2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, passando a viger com a seguinte redação: 

“Art. 27 - Os vencimentos dos cargos efetivos do Magistério serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado, conforme segue:

       I A – Cargos de Provimento Efetivo Professor

                                       NÍVEIS
	CLASSES
	Coeficiente - Nível 1
	Coeficiente - Nível 2
	Coeficiente - Nível 3

	A
	 1.937 
	 3.206 
	 3.340 

	B
	 2.131 
	 3.527 
	 4.008 

	C
	 2.325 
	 3.848 
	 4.276 

	D
	 2.519 
	 4.169 
	 4.703 

	E
	 2.713 
	 4.490 
	 5.025 

	F
	 2.807 
	 4.678 
	 5.213 



I B – Cargos de Provimento Efetivo Professor de Educação Infantil
                                        NÍVEIS
	CLASSES
	Coeficiente - Nível 1
	Coeficiente - Nível 2
	Coeficiente - Nível 3

	A
	2.905
	3.646
	3.826

	B
	3.192
	4.011
	4.592

	C
	3.486
	4.376
	4.898

	D
	3.780
	4.740
	5.388

	E
	4.067
	5.105
	5.755

	F
	4.207
	5.317
	5.969




Art. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos da Lei nº420/2003, de 05 de fevereiro de 2003. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário, especialmente o Artigo 27 da Lei Municipal nº420/2003, de 05 de fevereiro de 2003. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo, dia 06 de julho de 2022.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


ZAQUIEL ROVEDA
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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